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TEXTO / JUSTIFICACAO
EMENDA MODIFICATIVA N° 07/2012
OBJETO: Artigo 41, |
TEXTO ATUAL: realizagdo de operagées portuarias com infringéncia ao

TEXTO PROPOSTO:

disposto nesta Medida Proviséria ou com inobservancia dos
regulamentos do porto;

realizagdo de operagdes portuarias com Infringéncia ao
disposto nesta Medida Proviséria ou com inobservancia dos
regulamentos do porto, sem prejuizo das sangbes aplicaveis
as infragbes cometidas durante a vigéncia da Lei 8.630, de
1993;

JUSTIFICATIVA

A omisséo de confirmagéo, no texto da lei, das infragfes praticadas sob a égide da
legislagdo anterior ndo pode ser usada futuramente como fundamento para se
afastar a punigdo. Nao se pode permitir que a redagdo da MP 595 fundamente
alegacdes de “retroatividade do dispositivo penal mais benéfico” ou de existéncia de
uma anistia tacita das infragdes anteriores. Para ndo dar margem a davida, propGe-
se a alteragao do dispositivo, inserindo-se uma disposi¢do expressa que reafirme a
inexisténcia de anistia e confirme que devem continuar a ser aplicadas as sancdes
impostas a condutas anteriores ao inicio da vigéncia da MP 595,
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